LEI N°. 3079 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013.

Altera a redação do artigo 26, da Lei nº. 2490/2004 que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - O artigo 26 da Lei nº. 2490, de 02 de julho de 2004 – Plano de Carreira do Magistério, passa a vigorar com a seguinte redação:

                     26 – O Regime de Trabalho estabelecido para os profissionais de educação, com atuação na Educação Infantil, séries iniciais e finais do Ensino Fundamental e EJA terá 22 (vinte e duas) horas semanais, sendo que 1/3 (um terço) da carga horária será destinado para atividades extraclasse.(NR)

Parágrafo Único – A carga horária destinada para atividades extraclasse será cumprida na escola, para estudos, planejamento e avaliação, bem como para atender a reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade, ao aperfeiçoamento profissional e a outras atividades a serem realizadas pela Secretaria Municipal da Educação, ou na forma definida pelo respectivo Projeto Pedagógico.(NR)
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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